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Exmo. Sr. 

Dr. Fernando Medina 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

 

REQUERIMENTO 

 

Os Vereadores do Partido Comunista Português em consequência do contacto 

permanente que desenvolvem com os trabalhadores do Município procederam a 

uma visita ao Edifício Municipal do Campo Grande, por forma a se inteirarem das 

condições de trabalho. 

Considerando que: 

• Os vereadores do PCP têm, no âmbito da sua actividade, uma preocupação 

permanente no que respeita às condições de trabalho; 

• Os trabalhadores são o maior activo do Município e deve sempre ser 

salvaguardada a sua estabilidade emocional e o proporcionar das melhores 

condições de trabalho sob pena de poder comprometer o seu desempenho 

profissional; 

• Os Vereadores do PCP constataram que existem queixas dos trabalhadores, 

nomeadamente, no que respeita às seguintes questões: 

- Mau funcionamento dos elevadores, com pessoas frequentemente 

fechadas nos mesmos; 

- Queixas sobre o sistema de ar condicionado e ventilação que influencia a 

qualidade do ar; 

- Estacionamento muito condicionado para os trabalhadores em geral 

quando existem vários lugares vagos reservados aos gabinetes da Vereação; 

- Obsolescência e défice de material informático e lentidão do sistema;  
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- Falta de resposta adequada do Refeitório da Biblioteca Nacional face ao 

elevado número de trabalhadores do município que o procuram por não ter 

outra alternativa. 

• Informação que os Vereadores do PCP não podem deixar de valorar.  

Assim, 

Os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da alínea 

u) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao 

abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, vêm 

requerer a V. Ex.ª. que informe: 

• Se estas situações já são do conhecimento da Direcção Municipal de 

Recursos Humanos; 

• Se estas situações estão a ser devidamente acompanhadas pelos serviços 

municipais de saúde, higiene e segurança no trabalho do município; 

• Quais as medidas previstas para solucionar estes problemas. 

 

Lisboa, 28 de Junho de 2017. 

 

Com os melhores cumprimentos,  

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

 

João Ferreira                                                              Carlos Moura                                                   

 


